
BOlETIM DE SERVIÇO N. 12/2002 

li - Esta Portaria entra em vigor nesta data e será publicada no 
Boletim Interno de Serviço. 

José Roberto Resende 

Portaria n. 238, de 12 de junho de 2002. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe é delegada pelo art. 1°, 
inciso XX, do Ato n. 124, de 12 de junho de 2000, resolve: 

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem 
a Comissão Permanente de Licitação, nos casos que necessitem de 
informações, definições e decisões técnicas e especializadas nas Áreas 
de Arquitetura, Instalações Mecânicas, Paisagismo, Serviços e Obras 
Civis, Eletro-Eletrônica e de Telefonia, respectivamente: 

MARIA HELENA PEREIRA, matrícula n. 2648-4, Analista 
Judiciária, Área Administrativa - Área de Arquitetura; 

VANDER LÚCIO RIBEIRO, matrícula n. 1829-5, Analista 
Judiciário, Área Administrativa - Área de Instalações Mecânicas; 

SALOMÃO ALVARES HAMÚ, matrícula n. 2770-7, Técnico 
Judiciário, Área Serviços Gerais - Segurança - Área de Paisagismo; 

LEONARDO RIBEIRO GUIMARÃES MONTEIRO, matrícula n. 
2652-2, Analista Judiciário, Área Administrativa, ANDRÉA DE ALMEIDA 
HERINGER, matrícula n. 2193-8, Analista Judiciária, Área Apoio 
Especializado - Engenharia e JOSÉ ROBERTO QUEIROGA, matrícula 
n. 2754-5, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Engenharia 
- Área de Serviços e Obras Civis; 

CLÁUDIO DE SOUSA REIS, matrícula n. 1188-6, Técnico 
Judiciário, Área Administrativa - Área de Eletro-Eletrônica; 

ERONILDES RIBEIRO DA SILVA, matrícula n. 2187-3, Técnico 
Judiciário, Área Serviços Gerais - Telecomunicações e Eletricidade 

22 


SE(J 

Área de Telefonia; 
11 - Esta Portaria entra e 

Boletim Interno de Serviço. 
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PortárJa D. 239, de junht 

O DIRETOR-GERAL, DA ~ 
DE JUSTIÇA, no uso das atribt 
12 de junho de 2000, nos tem 
93, confonne apurado no Prol 

Aplicar à empresa GOLD 
CNPJ/MF. sob o n. 04.19 
ADVERTÊNCIA em face a inele 
empenho 0854/01. 

Publiq 
José RI 

Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 12, p. 22-23 , 1 jul. 2002.
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SECRETARIA DO TRIBUNAL 

Área de Telefonia; 
11 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e será publicada no 

Boletim Interno de Serviço. 

José Roberto Resende 

Portaria n. 239, de junho de 2002. 

O DIRETOR-GERAL, DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, no uso das atribuições delegadas pelo Ato n. 124/MP, de 
12 dejunho de 2000, nos termos do artigo 87, inciso I, da Lei 8.666/ 
93, conforme apurado no Processo n. 2105/01, resolve: 

Aplicar à empresa GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n. 04.196.935/0002-27, a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em face a inexecução do objeto constante na nota de 
empenho 0854/01. 

Publique-se. Registre-se. 

José Roberto Resende 
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